
Governo Municipal

IPORi^
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 066/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANA MELO DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

S33/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 17 de janeiro de 2023, V2 (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANA MELO DOS

SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 9.406.162-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob \f 057.106.649-60, aprovada em concurso público, para 0 cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria if 108/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaiáa a contar de 17 de Janeiro
de 2023.

Registre-se,
Publiqiie-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2023.

SÉRdlO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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23 FONTE: ÜOÜ Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA

020920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL. .RS 39.000,00

Publicado por:
Daniele

Código Idenliflcador:8044A3F0

78 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS, RS 2.750,0

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE IPORÃ

CONTRIBUIÇÕES
0

84 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.04. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

●RS 10.000,00
100 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA.

PESSOAL CIVIL.

RS 111.750.00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 066/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DH
DOENÇA A SERVIDORA LUCIANA MELO DOS
SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

03.01. ADMINlSTRAÇAO GERAL
041220003.2.005000 .MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

RS 47.000,00
109 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS

PESSOAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÕES
RS 4.450,00

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de janeiro de 2023, '/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LUCIANA MELO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 9.406.162-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.106.649-60, aprovada em concurso público, para
0 cargo
através da Portaria n° 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada

116 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SERVIÇOS

 RS 2.400,00
142 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA,
144 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ RS 5.500,00

.RS 5.000,00

195 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL,

DE33.90.35.00.0000
CONSULTORIA.

,R$ 10.000,00

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. 249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONSTRIBUTIVAS, RS 70.000,00

Ipora-(PR), 20 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal 316 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

OBRIGAÇÕES TRI3.3.90.47.00.0000Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcn(ificador:830B77E2

BUTÁRIAS E
CONSTRIBUTIVAS, lU 501,80
4245 FONTE: 1057 Aux.Fin.Outorga Crcd.Trib.ICMS Art.5“,V-
EC123/2022-Rec.Livrcs
03.03. ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA
.MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 179/2022 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRF. CRÉDITO ADICIONAI. SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA F DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

RS 6.500,00
327 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS

PESSOAL CIVIL.

C
RS 1.700,00

ONTRIBUIÇÕES
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1747/2021, de 22/11/2021, publicada no
órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 23/11/2021. edição de n°2395, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Credito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.450.345,74 (Três milhões, quatrocentos e cinquenta mil,
trezentos e quarenta c cinco reais e setenta c quatro centavos),
destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL. RS 55.000,00

332 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO
337 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.
352 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIA
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL
RS 5.000,00

RS 500,00

DEMATERIAL
 RS 5.000,00

385 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA .RS 163.551.80
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

MATERIAL
RS 15.000,00

14 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000
PATRONAIS, RS 5.000,0

CONTRIBUIÇÕES DE
0
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